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Canoinhas, 12 de fevereiro de 2025.

OFÍCIO N.º 050/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
Julio Garcia
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Florianópolis-SC

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho cópia  do requerimento aprovado em
plenário:

Proposição / Referência
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REQUERIMENTO N.º 040/2025
requerem que seja encaminhado ofício ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa
Catarina, Excelentíssimo Senhor Julio Garcia, assim como que, por meio do Presidente da
ALESC, seja comunicado aos demais Deputados Estaduais, apresentando MOÇÃO DE
APELO pela reativação das perícias médicas no município de Canoinhas, medida essencial
para garantir o acesso à justiça social e assegurar os direitos dos segurados do INSS. Desde
2015, o município de Canoinhas está sem atendimento de perícia médica, prejudicando não
apenas seus habitantes, mas também os moradores de municípios vizinhos que dependiam
desse serviço, como Major Vieira, Três Barras, Bela Vista do Toldo e Irineópolis. Como
resultado, segurados do INSS enfrentam filas de espera de até três meses para conseguir
realizar suas perícias, atrasando benefícios essenciais para sua subsistência. Além disso,
destaca-se que Canoinhas é um polo regional no Planalto Norte Catarinense, e a agência do
INSS no município atende uma população estimada em 100 mil pessoas, com um número
significativo de segurados que necessitam do serviço de perícia médica. A problemática da
falta de perícias médicas já foi amplamente debatida, sendo tema de uma audiência pública,
que contou com a participação de cerca de 120 pessoas. Na ocasião, foram apresentados
relatos sobre os impactos negativos da suspensão desse serviço na vida dos segurados e
seus dependentes. A reativação das perícias médicas em Canoinhas é urgente e necessária,
considerando que:
1. A perícia médica é fundamental para a concessão de benefícios do INSS, garantindo
direitos previdenciários essenciais à população.
2. A suspensão desse serviço impede que segurados acessem seus benefícios, gerando
transtornos e sofrimento.
3. A renda proveniente dos benefícios previdenciários tem caráter alimentar, e sua ausência
coloca em risco a subsistência de trabalhadores e suas famílias.
4. A necessidade de deslocamento para outros municípios geram custos adicionais e
transtornos para os segurados, muitos dos quais não possuem condições financeiras ou físicas
para tal.
5. A demora na realização das perícias afeta a saúde mental e financeira dos segurados,
configurando-se como uma grave violação de direitos sociais. Diante do exposto, confiamos na
sensibilidade e no compromisso de Vossa Excelência com a justiça social, e solicitamos
providências urgentes para garantir a reativação das perícias médicas no município de
Canoinhas.
Autoria: Edmilson Verka; André Flenik; Cesão do Taxi; Gilmar Martins; Ivan Krauss; Jubanski;
Kátia Oliskowski; Marcos Homer; Rosi Crestani; Tati Carvalho

Colocamo-nos a disposição para o que se fizer necessário, reiterando votos de
consideração e apreço.

Respeitosamente
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https://www.canoinhas.sc.leg.br/proposicoes/Requerimentos/0/1/0/26040
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Marcos Homer
Presidente da Câmara 
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